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GABINE1h CIVIL 

Oficio — 177/2022 - GAC 

Vitória da Conquista, 27 de dezembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Luís Carlos Batista de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Vitória da Conquista — BA 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 135/2022. 

Prezado Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência em atenção ao 

Requerimento n° 135/2022, enviado por meio do Oficio n° 514/2022 SECGERAL/CMVC, para 

encaminhar resposta da Secretaria Municipal de Saúde, com os devidos esclarecimentos sobre a 

matéria. 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

/Secre 0 Chefe do abinete Civil 

Praça Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: 77 - 3424.8530 / 8531 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
Gabinetecivilvca@pmvc.ba.gov.br 
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Vitória da Conquista, 21 de dezembro de 2022. 

OFÍCIO GAB/SAÚDE N" 508/2022 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 
limo Sr. Luis Carlos Batista 
Presidente 

Prezado, 

Cumprimentando-o cordialmente e em atenção ao Oficio desta Câmara Municipal de 

Vitória da Conquista. Ofício n° 515/2022 SECGERAL/CMVC, que faz referência a 

Indicação 135/2022 (autoria da vereadora Márcia Viviane), sirvo-me do presente para 

responder ao requerimento supracitado, onde requer a cópia dos contratos firmados entre a 

SMS de Vitoria da Conquista c as clinicas de hemodiálise conveniadas, relatório com números 

de vagas de hemodiálise ofertada pela Central de Regulação do Município do ano de 2021 até 

novembro dc 2022 e o estudo da Demanda Reprimida de 2022. 

Na oportunidade esclarecemos, que a Secretaria Municipal de Saúde de Vitoria da 

Conquista, por meio da Coordenação do Órgão Emissor de ,A111/APAC insere as solicitações 

dos procedimentos relacionados a Hemodiálise no sistema SISNEFRO, entretanto quem realiza 

a regulação e autorização dos procedimentos é Secretaria Estadual de Saúde- SESAB, 

responsável pela operacionalização do referido sistema. Portanto o município de Vitoria da 

Conquista não tem autonomia para regulação dos pacientes, munícipes e da região pactuada. 

As unidades credenciadas ao SUS (IJR0 e NEPHRON), atualmente informam a 

dificuldade de aquisição de insumos, aumento do custo da sessão de hemodiálise e do aumento 

da demanda por terapia renal substitutiva. o que tem impossibilitado o recebimento de novos 

pacientes. Atrelado a isso ainda alega a falta de atualização dos valores S1GTAP para os 

procedimentos da nefrologia. 

As duas clínicas conveniadas informaram que não houve interrupção de atendimento 

aos pacientes que já estão utilizando os serviços, mas que não há possibilidade dc continuar a 

Rua Rotary Club. 69. Centro 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete; 
CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 
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receber novos pacientes. Uma vez que o recebimento de novos pacientes colocaria em risco a 

garantia da Assistência dos pacientes que encontram-se em processo de hemodiálise. 

Insta esclarecer que os contratos estão vigentes e todos os pagamentos estão sendo 

realizados continuamente sem nenhum atraso. 

No intuito de receber os pacientes de Vitoria da Conquista e da região pactuada que 

eselo aguardando vaca, solicitamos através de oficio a SESAB que os pacientes que fazem o 

tratamento nas clinicas conveniadas aqui no município e que não fazem parte da região 

pactuada de Vitoria da Conquista, sejam contra referenciados para os municípios 

correspondentes a sua pactuação. Entretanto a Secretaria de Saúde só pode solicitar a SESAB, 

não tendo autonomia para contra-referenciar estes pacientes. 

Em relação a Demanda Reprimida, foi realizado o estudo por meio do sistema 

S1SN LER°. que até o 21./12/2022 apresenta a seguinte situação: 

FILA DE ESPERA 

QUANTITATIVO DE PACIENTES 

18 

A Secretaria Municipal de Vitória da Conquista vem respeitosamente afirmar o 

compromisso com o SUS, com os munícipes, com o legislativo e com toda rede credenciada. 

Nesta oportunidade, reiteramos nossos protestos de estima e consideração e colocamo-

nos a inteira disposição para qualquer esclarecimento complementar. 

Atenciosamente, 

R monaVerueira Pereira 
Seere funicipal de Saúde 

Rua Rotary Club, 69, Centro 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepçào); 3429-7408 (Gabinete) 
CEP 45000-410 • Vitória da Conquista - Bahia 
saudea,pnwc.ba.gov. br.
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RELATÓRIO COM A QUANTIDADE DE PACIENTES QUE FORAM ATENDIDOS NAS CLINICAS 
CREDENCIADAS DE JANEIRO DE 2021 A NOVEMBRO DE 2022 

_QUANTIDADE POR MÊS CLINICA URO 
JAN/21 202101 307 
FEV/21 202102 303 
MAR,21 202103 305 
ABR/21 202104 312 
MAI/21 202105 317 
JUN/21 202106 297 
JUL121 202107 336 
AGO/21 202108 312 
5E1721 202109 332 
OliT/21 202110 393 
NOV/21 202111 316 
DEZ/21 202112 325 
JANi22 202201 323 
FEW22 202202 316 
MAR/22 202203 320 
ABRi22 202204 324 
MAI/22 202205 314 
RN./22 202206 316 
JULT22 202207 310 
AGO/22 202208 311 
SET/22 202209 300 
OLIT122 202210 295 
NOW22 202211 290 

ACESSADO EM 21. 122022 
FONTE: DATASUSSAI 

Rua Rotary Club, 69, Centro 
Forre. (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção): 3429-7408 (Gabinete) 
CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bania 
saudePpmvc.ba.gov.br 
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QUANTIDADE POR MÊS NEPHRON 
J AN /21 202101 194 
FEV/21 202102 195 
MAR/21 202103 195 
ABR121 202104 197 
MA1121 202105 198 
J1 :N/21 202106 209 
JUL/21 202107 224 
AGO/21 202108 227 
SET/21 202109 227 
OUT/21 202110 221 
NOV/21 202111 215 
DEL/21 202112 228 
JAN/22 202201 222 
FE V./22 
M A R/22 

202202 221 
202203 230 

ABR/22 202204 226 
NAA1/22 202205 234 
JUN/99 202206 225 

995 1U1 J22 202207 
AGO/22 202208 229 
SET/22 202209 2" 
OUT/22 202210 221 
NOV/22 20221 1 210 

ACESSADO EM 21/12.2022 
FONTE: DATASUSSIA 

Rua Rotary Ovo: 69, Centro 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção): 3429-7408 (kGabinete) 
CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 
saudePpmvc ba.gov.br 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 
INSTITUTO DE UROLOGIA E 
NEFROLOGIA, VISANDO A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 
COMPLEMENTARES DE SAÚDE A NÍVEL 
AMBULATORIAL EM NEFROLOGIA NO 
ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DO ESTADO DA BANIA - SUS/BA. 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, com sede na Praça Joaquim Correia, n° 55, 
Centro, representado neste ato pelo Exm°. Prefeito HERZEM GUSMÃO PEREIRA, 
brasileiro, casado, radialista e advogado, portador do RG n° 1.136.242, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 268.682.651-00, domiciliado no endereço acima ou por pessoa por este 
formalmente designada, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
sede na Rua Rotary Club, n° 69, Bairro Centro, nesta Cidade, neste ato representado pela 
Secretária de Saúde CERES NEIDE ALMEIDA COSTA, brasileira, enfermeira, portadora do 
RG n° 01.805.619-95 e CPF/MF ri° 371.771.095-87, nomeada pelo Decreto n.° 17.425, de 
01/01/2017, publicado em 02/0112017, em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas pelas Leis Municipais n.° 421, de 31 de dezembro de 1987 e a Lei 1.797 de 27 de 
dezembro de 2011, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa 
INSTITUTO DE UROLOGIA E NEFROLOGIA, pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente inscrita no CNPJ sob n.° 13.243.449/0001-22, com sede na Av. Juracy 
Magalhães, n° 1.080, Bairro Felicia, nesta cidade, denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr. LUÍS CARAMURU RAMOS CAIRO, portador da Cédula de 
Identidade n° 923.047 SSP/BA e CPF sob o n° 144.717.445-34, residente e domiciliado na 
Rua Alberto Leal, n° 685, Bairro Candeias, nesta cidade, e pela Sr8 MARIZA GUSMÃO 
CAIRO, portador da Cédula de Identidade n° 1.033.139-58 SSP/BA e CPF sob o n° 
186.665.665-15, residente e domiciliado na Rua Alberto Leal, n° 685, Bairro Candeias, 
nesta cidade, tendo em vista que dispõe o art. 199, § 1°, da Constituição Federal de 1988, o 
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescidas das Leis Federais de n°8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Portarias emanadas 
do Ministério da Saúde - MS, resolvem celebrar o presente CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, com base no processo de CREDENCIAMENTO 
N° 113.362/2017 e mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de saúde na modalidade 
ambuiatorial de procedimentos . clínicos em tratamento em Nefrologia, pela 
CONTRATADA no âmbito do Sistema Único de Saúde — SUS, de forma 
complementar aos serviços públicos prestados diretamente pelo CONTRATANTE, 
conforme o disposto no Edital de Chamada Pública 004/2017 SMS, seus anexos e nas 
Planilhas de Programação de Compra de Serviços (ANEXO 1), cujos documentos 
fazem parte integrante deste instrumento, corno se transcritos estivessem, bem como 
nas cláusulas e condições deste contrato. 

1.2 Os serviços serão prestados peia CONTRATADA de acordo ao discriminado no 
contrato 
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1.3 As Planilhas de Programação de Compra de Serviços da CONTRATADA indicam, 
discriminadamente, os procedimentos ou grupo de procedimentos a serem 
executados. 

1.4 A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais de acordo 
com as necessidades do CONTRATANTE, acréscimos ou supressões nos serviços 
até 25% do valor atualizado do contrato, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

1.5 A CONTRATADA somente fará jus ao pagamento de valores correspondentes aos 
serviços efetivamente prestados, limitado ao valor máximo mensal estabelecido neste 
contrato, conforme Ficha de Programação Orçamentária — FPO. 

1.6 Os procedimentos contratados tem seu detalhamento disponibilizado no Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS — 
SIGTAP, não cabendo a qualquer parte alegar desconhecimento dos mesmos, 
devendo, ainda, realizá-los conforme previsto no SIGTAP. 

CLAUSULA SEGUNDA— AMPARO LEGAL 

2.1 O presente contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei 
Federal n° 8.080, de 12 de setembro de 1990; Lei Federal n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990; Portarias emanadas do Ministério da Saúde - MS, e, ainda, e 
demais legislações pertinentes e suas alterações posteriores, aplicando-se, no que 
couber, os princípios do direito público, suplementados pelos preceitos do direito 
privado. 

2.2 A CONTRATADA compromete-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir as determinações 
legais e demais normas emanadas do Ministério da Saúde, e órgãos e entidades a ele 
vinculadas e da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, pertinentes aos serviços ora 
conveniados, e a acatar as resoluções que regem o Sistema Único de Saúde — SUS. 

2.2.1 A CONTRATADA se compromete a cumprir as Portarias do Ministério da 
Saúde e as que vierem a serem instituídas, principalmente as que 
estabelecerem Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, ou incluírem 
novos tratamentos ao SUS. 

2.2.2 A CONTRATADA se compromete, ainda, a cumprir a Portaria do Ministério da 
Saúde, n°. 389/2014 e a RDC 11/2014, bem como outras normas, que 
substituírem as retrocitadas. 

2.3 A CONTRATADA declara, ainda, aceitar os termos das Normas Gerais do SUS, 
inclusive no que tange à sujeição às necessidades e demanda do CONTRATANTE, 
constantes das planilhas de programação de compra de serviços, acrescentando-se 
que as referidas planilhas poderão sofrer acréscimos ou diminuição sobre o valor 
conveniado, que não poderá ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento) anual do valor 
original, conforme orientação da SESAB — Secretaria de Saúde do Estado, na última 
avaliação da PPI — Programação Pactuada e Integrada, em 2010, e ainda, 
disponibilizar agenda de procedimentos para a regulação da Central de Regulação de 
Procedimentos e Exames Especializados — CRPEE. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar, dentre outras, as 
seguintes condições gerais: 

3.1 O acesso ao SUS se faz pela atenção básica à saúde, ressalvadas as situações de 
urgência e emergência, as quais, quando reguladas; 

3,2 Encaminhamento e atendimento dos pacientes, de acordo com as regras 
estabelecidas para a referência e contra-referência, ressalvadas as situações de 
urgência e emergência, as quais, quando reguladas, também deverão ser 
referenciadas pela CRPEE; 

3.3 Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste contrato, 
sendo vedada, sob qualquer hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de 
complementariedade de qualquer espécie; 

3.4 A prescrição de medicamentos deve observar a Relação Nacional de Medicamentos — 
RENAME, excetuadas as situações de excepcionalidade indicadas pelas Comissões 
de CC1H — Controle de Infecção Hospitalar e Ética Médica da CONTRATADA; 

3.5 Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do 
SUS; 

3.6 Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de 
atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e gestores do 
SUS; 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS COMUNS 

São encargos comuns das partes convenentes, as ações relacionadas nos itens e subitens 
abaixo, considerando-se a realidade institucional da CONTRATADA e as necessidades 
definidas pelo CONTRATANTE neste contrato, termos aditivos e respectivos anexos: 

4.1 Atenção à Saúde e Participação nas Políticas Prioritárias do SUS 

4.1.1 Garantia de acesso aos serviços pactuados e conveniados de forma integral e 
contínua; 

4.1.2 Inserção da CONTRATADA na rede do SUS, observando, entre outros, a 
hierarquização e o sistema de referência e contra-referência, como garantia de 
acesso à atenção integral à saúde; 

4.1.3 Compromisso em relação aos ajustes necessários no que se refere à oferta e à 
demanda de serviços da CONTRATADA, dando preferência às ações de 
urgência e emergência; 

4.1.4 Organização da atenção orientada pela Política Nacional de Humanização, não 
sendo admitida dupla porta de entrada ou qualquer outro tipo de discriminação 
ou constrangimento aos usuários do SUS; além da observância dos itens de 
prioridade no atendimento conforme Estatuto do idoso e ao do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

4.1.5 Implementação da Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria 
3.916, de 30 de outubro de 1998, mormente no que diz respeito à promoção do 
uso racional de medicamentos, caso haja prescrição de farrnaco; 

4.1.6 Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e 
resolutividade da assistência; 

3 
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4.1.7 Elaboração de protocolos clínicos, técnico-assistenciais, para integrar e apoiar 
as diversas ações de saúde desenvolvidas na rede de serviços do SUS; 

4.1.8 Manutenção, sob regulação do gestor do SUS, da totalidade dos serviços 
conveniados, de acordo com as normas operacionais vigentes; 

4.1.9 Diversificação das tecnologias de cuidado utilizadas peia CONTRATADA no 
processo assistencial, incluindo aquelas centradas no usuário e sua família, 
que levem à redução do tempo de permanência da internação hospitalar 
(hospital dia, atenção domiciliar e cirurgia ambulatorial); 

4.1.10 Constituição das comissões necessárias e obrigatórias ao funcionamento da 
Unidade; 

4.1.11 Utilização do Banco de Preços em Saúde (disponível no Portal do Ministério da 
Saúde) a fim de racionalizar e otimizar a alocação dos recursos financeiros; 

4.1.12 Educação permanente de recursos humanos. 

4.2 Gestão - Metas Físicas e de Qualidade: 

Os aspectos centrais da gestão e'dos mecanismos de gerenciamento devem conter: 

4.2.1 Ações adotadas para- democratização da gestão que favoreçam seu 
aperfeiçoamento e que propiciem transparência, probidade, ética, credibilidade, 
humanismo, equidade e ampliação dos mecanismos de controle social; 

4.2.2 Elaboração de planejamento da Unidade em conjunto com uma equipe 
muitiprofissional, visando às metas setoriais específicas para cada área de 
atuação; 

4.2.3 Aplicação de ferramentas gerenciais que induzam à horizontalização da 
gestão, à qualificação gerencial e ao enfrentamento das questões corporativas, 
induindo rotinas técnicas e operacionais, sistema de avaliação de custos, 
sistema de informação e sistema de avaliação de satisfação do usuário: 

4.2.4 Garantia da aplicação integral na unidade dos recursos financeiros de custeio e 
de investimento provenientes do SUS; 

4.2.5 Obrigatoriedade de, regularmente, sempre que houver alterações de inclusão 
ou exclusão de profissionais e/ou equipamento no serviço, ou ainda, quando 
solicitado, fornecer ao gestor dados para atualização dos sistemas de 
informações do Ministério da Saúde, incluindo o Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES), o Sistema de Informações Ambulatoriais 
(SIA), e outros sistemas de informações que venham a ser implementados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS em substituição ou em 
complementaridade a estes; 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Para o cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir 
todas as metas e condições especificadas no contrato, parte integrante deste contrato. 
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5.2 Os serviços relacionados neste contrato e seus anexos serão prestados pela 
CONTRATADA, no endereço da sua sede, sob a responsabilidade do seu Diretor 
Clínico/Técnico. 

5.2.1 A eventual mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA 
deverá ser imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a 
conveniência de manter os serviços, em outro endereço, podendo, ainda, rever 
as condições do contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. A 
mudança do Diretor Técnico e/ou Clínico e do responsável pelos serviços 
auxiliares de diagnóstico e terapia também será comunicada ao 
CONTRATANTE. Em ambos os casos deverá ser procedida à alteração 
cadastral junto à Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal 
de Vitória da Conquista - BA. 

5.2.2 As alterações cadastrais que impliquem em mudanças nas Planilhas de 
Programação de Compra de Serviços devem ser previamente autorizadas pelo 
CONTRATANTE. 

5.2.3 Os serviços operacionalizados pela CONTRATADA deverão atender as 
necessidades do CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do 
SUS/CONQUISTA, em consonância com as Planilhas de Programação de 
Compra de Serviços da CONTRATADA. 

5.3 Para os fins deste contrato considera-se a atividade assistencial da CONTRATADA, 
em serviço ambulatorial: 

5.3.1 Assistência ambulatorial: 

5.3.1.1 A assistência (atendimento) ambulatorial compreende: serviços de 
apoio diagnóstico, necessários ao atendimento ambulatorial do usuário 
que demande à unidade; os encargos médicos necessários, inclusive 
uso de salas; materiais e medicamentos consumidos, serviços 
auxiliares de diagnóstico e/ou terapia, curativos e tudo que seja 
necessário ao adequado atendimento de cada caso. 

5.3.1.2 Os procedimentos e serviços de apoio diagnóstico da CONTRATADA 
estarão à disposição da CRPEE do CONTRATANTE. 

5.3.1.3 Os encaminhamentos para os serviços de apoio diagnóstico serão 
feitos pela rede de serviços municipal de saúde, segundo normas 
expedidas pelo SUS, ccnforme item anterior. 

5.3.1.4 O CONTRATANTE estabelecerá normas para definir o fluxo de 
atendimento, de acordo com a disponibilidade de vaga. O 
CONTRATANTE também definirá a autorização para realização de 
exames subsequentes, o local de revisão das contas ambulatoriais e 
outros procedimentos necessários ao ágil reladonamento com a 
CONTRATADA e a satisfação do usuário do SUS/CONQUISTA. 

CLAUSULA SEXTA-DAS NORMAS GERAIS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Os serviços ora conveniados serão prestados diretamente por profissionais do 
estabelecimento da CONTRATADA e por profissionais que, não estando incluídos nas 
categorias referidas nos itens 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 desta cláusula, admitidos nas 
dependências da CONTRATADA para prestar serviços decorrentes de contrato 
celebrado com o CONTRATANTE. 
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6.2 Para os efeitos deste contrato consideram-se profissionais do próprio estabelecimento 
da CONTRATADA: 

6.2.1 O membro do seu corpo clínico; 

6.2.2 O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA 

6.2.3 O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta 
serviços à CONTRATADA, ou se por esta autorizado. 

6.3 Equipara-se ao profissional autônomo, definido no subitem 6.2.3 do item 6.2 desta 
cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerça atividade na área de saúde. 

6.4 No tocante aos procedimentos ambulatoriais serão cumpridas as seguintes normas 
relativas: 

6.4.1 É vedada a cobrança dos pacientes por serviços médicos sejam em 
atendimentos ambulatoriais ou outros complementares da assistência devida 
ao paciente; 

6.4.2 É vedado o paciente doar dinheiro, fornecer material, ou, medicamento para 
exames, sejam em atendimentos ambulatoriais ou outros complementares da 
assistência devida ao paciente; 

6-4.2.1 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao 
paciente .ou seu representante, por profissional empregado ou 
preposto nas dependências da unidade contratada, em razão da 
execução deste contrato. 

6.5 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercido pelo CONTRATANTE, sobre a execução do objeto deste contrato, a 
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa 
genérica da lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, do Decreto Federal N°1.651, de 28 
de setembro de 1995. 

6.6 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE. 

6.7 A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de 
paciente amparado pelo SUS-CONQUISTA, na hipótese de atraso de 90 (noventa) 
dias no pagamento devido peio poder Público, ressalvadas às situações de 
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou às situações de urgência ou 
emergência 

6.8 A CONTRATADA se obriga ainda a: 
6.8.1 Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações 

e/ou norma exigida, utilizando material apropriado e dispondo de 
infraestrutura e equipe profissional necessária à sua execução; 

6.8.2 Em caso de greve, a CONTRATADA deverá assegurar os serviços 
contratados neste contrato, conforme Lei n° 7.783 de 28 de junho de 1989. 

6.8.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços; 

.7 )
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6.8.4 Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados, tais como o 
prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, peio prazo mínimo de 20 
(vinte) anos, ressalvados outros prazos previstos em lei, disponibilizando, a 
qualquer momento, ao CONTRATANTE e aos gestores do SUS, as fichas e 
prontuários da clientela, assim corno todos os demais documentos que 
comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços prestados; 

6.8.5 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causado 
ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por 
culpa, ou em consequência de erros, imperícia ou imprudência própria ou de 
auxiliares (empregados, prepostos e diretores ou pelos profissionais não 
vinculados ao seu quadro, porém admitidos em seus recintos para 
participarem da prestação de serviços) que estejam sob sua responsabilidade 
na execução dos serviços objeto deste contrato, bem como pelas 
consequências danosas de eventuais falhas de suas instalações, 
equipamentos e aparelhagens; 

6.8.6 Manter os locais de atendimento suficientemente supridos de material e 
pessoal, e assegurar a qualidade dos serviços conveniados utilizando 
equipamentos e adotando métodos diagnósticos e terapêuticos adequados à 
prestação dos serviços dentro dos padrões técnicos vigentes; 

6.8.7 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação; 

6.8.8 Manter afixado em local visível das recepções, avisos fornecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista, da sua condição de 
entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa 
condição; 

6.8.9 Admitir em suas dependências, para realizar atos profissionais com utilização 
da infraestrutura, desde que respeitadas às exigências contidas no regimento 
do corpo clínico e autorizado pela administração da unidade contratada, 
profissional autónomo conveniados diretamente pelo CONTRATANTE; 

6.8.10 Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional 
necessários à execução dos procedimentos previstos neste contrato; 

6.8.11 Somente permitir a participação de estudantes/estagiários na prestação de 
serviços sob a permanente e direta supervisão de um profissional responsável 
pela assistência, realizando-se o estágio mediante termo de compromisso 
celebrado entre o estudante e a CONTRATADA, com intervenção obrigatória 
da instituição de ensino frequentada pelo estagiário e de acordo com a 
legislação disciplinadora da matéria; 

6.8.12 Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos 
serviços oferecidos; 

6.8.13 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
legal; 

6.8.14 Garantir a confklencialidade dos dados e informações dos pacientes; 

6.8.15 Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos religiosa e 
espiritualmente, por ministro de culto religioso; 

7 
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6.8.16 Notificar o CONTRATANTE, de eventual alteração de sua razão social ou de 
seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, 
enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

6.8.17 Fornecer ao paciente, sempre que solicitado, relatório do atendimento 
prestado, preenchidos em duas vias, sendo a primeira via do padente e a 
segunda via arquiva no prontuário; 

6.8.18 Registrar os agravos de notificação compulsória, encaminhando esses dados 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista, conforme 
normas e rotinas da Vigilância Epidemiológica estabelecidas pelo Ministério 
da Saúde, Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista; 

6.8.19 Observar as regras de referência e contra-referência, estando seus 
profissionais de saúde obrigados a responder em formulário próprio da 
Secretaria Municipal de Saúde, quando forem solicitados; 

6.8.20 Apresentar ao Gesto'. do SUS, sempre que solicitado, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

6.8.21 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 
repartições competentes, necessários à execução dos serviços objeto do 
presente contrato; 

6.8.22 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento dos serviços, objeto do presente contrato; 

6.8.23 Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 
empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora 
conveniados, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, 
demissões, vales-transporte, etc., obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento 
das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a 
existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-
las para o CONTRATANTE; 

6.8.24 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para credenciamento e para a celebração deste contrato; 

6.8.25 Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços 
executados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

6.8.26 Garantir que os funcionários cumpram as normas dos Conselhos de Classe, a 
exemplo do Conselho Regional de Medicina (CRM) e Conselho Regional de 
Enfermagem (COREN), e outros oficializados; 

6.8.27 Atender todos os encaminhamentos conveniados realizados pela CRPEE; 

6.8.28 Permitir a colocação de urna receptora (na recepção da unidade contratada) 
para recebimento de questionário (elaborado peia Secretaria Municipal de 
Saúde) de avaliação dos serviços prestados (elogios, queixas, denúncias ou 
reclamações) que será preenchido pelo usuário do SUS/Conquista, devendo 
a abertura da urna ser feita na presença de representantes das partes 
interessadas neste contrato; 
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6.8.29 Quando do fornecimento do relatório do atendimento prestado pelo SUS, 
colher a assinatura do paciente, ou de seus representantes legais, na 
segunda via do documento, o qual deverá ser arquivado no prontuário, 
documentação esta que será arquivada pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
observando-se as exceções previstas em lei; 

6.8.30 Permitir o acesso dos supervisores e auditores do Sistema Municipal de 
Auditoria Avaliação e Controle - SIMAAC/SUS/CONQUISTA, nas suas 
dependências para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços de 
saúde, abjeto deste contrato; 

6.8.31 Prestar contas dos serviços prestados ao Conselho Municipal de Saúde, 
sempre que solicitado, que deverá analisá-las, aprová-las ou rejeitá-las, como 
parte do processo de acompanhamento e fiscalização do controle social. 

6.8.32 Manter afixado, em local visível das recepções, avisos da sua condição de 
entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa 
condição. 

6.8.33 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 
da sua vigência. 

6.8.34 Responder pelas obrigações fiscais, eventualmente devidas, de qualquer 
natureza, relativa à equipe, sendo-lhe defeso invocar a existência de Contrato 
para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las à SMS; 

6.8.35 Manter a disposição do SUS a capacidade total contratada; 

6.8.36 Submeter-se a avaliações sistemáticas, de acordo com o Programa Nacional 
de Avaliação de Serviços de Saúde (PNASS); 

6.8.37 Utilizar o Sistema de Informação desta SMS para registro das informações 
dos serviços prestados, obedecendo aos prazos, fluxos e rotinas de entrega 
da produção; 

6.8.38 Disponibilizar a agenda à CRPEE municipal, conforme critérios técnicos 
predefinidos por esta SMS; 

6.8.39 Não negar atendimento ao paciente encaminhado pela CRPEE; 

6.8.40 Fornecer a esta SMS, quando solicitado, informações necessárias à 
avaliação das metas pactuadas; 

6.8.41 Permitir, a qualquer tempo, o acesso de técnicos da SMS às suas instalações 
com a finalidade de acompanhar e monitorar a execução do Contrato; 

6.8.42 Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no 
exercício do seu poder de fiscalização; 

6.8.43 Manter a prestação de serviço nos dias e turnos estabelecidos no contrato, 
manter profissionais nos seus quadros, para suprir de imediato às férias, 
eventuais faltas, ausências e doenças dos escalados, objetivando não 
prejudicar o desempenho operacional dos serviços prestados à SMS; 

6.8.44 Garantir a desinfecção, esterilização e antissepsia, em perfeitas condições 
com as normas técnicas vigentes, bem como assegurar o uso adequado dos 
equipamentos, garantindo o funcionamento das instalações hidráulicas, 
elétricas e de gases em geral, para a correta prestação dos serviços ora 
contratados; 
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6.8.45 Obrigar-se a entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do 
estabelecimento documento comprobatório informando que a assistência foi 
prestada pelo SUS, sem custos adicionais para o paciente; 

6.8.46 A produção dos serviços prestados deverá ser registrada e apresentada 
mensalmente, até o 50 dia útil, do mês subsequente, através dos seguintes 
instrumentos de registro: 

6.8.46.1 Boletim de Produção Arnbulatorial—Individualizado — BPA-l; 

6.8.46.2 Autorização de Procedimento de Alto Custo - APAC; 

6.8.46.3 Formulário de Agendamento emitido pela CRPEE; 

6.8.46.4 Pedido Medico para finalidade nefrologia, conforme o caso; 

6.8.47 O CONTRATADO deverá cadastrar-se no sistema, em seu ambiente 
Executante, o preparo para todos os procedimentos contratualizados, 
devendo manter atualizado este cadastro, permitindo que as informações 
relativas ao preparo saiam impressas junto com o agendarnento do sistema; 

6.8.48 Todo procedimento realizado deverá, obrigatoriamente, ser confirmado pelo 
prestador no sistema. A CONTRATANTE realizará periodicamente o 
monitoramento desse indicador e, quando não identificada à realização de tal 
atividade, este receberá advertência por escrito. Após a comunicação formal, 
o prestador que persistir na ausência de confirmação do procedimento 
realizado, terá seu pagamento suspenso até regularizar a situação; 

6.8.49 A confirmação da realização do procedimento no sistema deverá ser 
realizada on-line, obrigatoriamente, no dia da sua realização, não sendo 
possível a confirmação ser realizada por meio on-line, será utilizado o meio 
físico. 

6.8.50 Casa ocorra qualquer imprevisto relacionado à empresa no dia da realização 
do procedimento, o contratado deverá disponibilizar um novo agendamento 
em acordo com o paciente, sem prejuízo na oferta do próximo mês, sem 
custo para o CONTRATANTE; 

6.8.51 A agenda de cada profissional da CONTRATADA deverá ser enviada à 
CRPEE da Secretaria de Saúde de Vitória da Conquista apenas uma vez, até 
o dia 20 de cada mês respeitando a oferta contratada, na assinatura do 
contrato. As situações de afastamento (férias, licença saúde, exonerações, 
congressos, entre outras) e aiterações de agenda devem ser comunicadas 
com antecedência mínima 30 (trinta) dias para que esta efetue os ajustes 
necessários. Caso o prestador não envie a agenda em tempo hábil será 
enviada advertência, e caso persista o fato gerador da punição, será realizada 
a suspensão temporária do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABIUDADE CIVIL DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos 
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus 
profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso. 

to 
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7.2 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos 
termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste instrumento por 
determinação legal e das previstas em outras cláusulas, obriga-se a: 
a) Disponibilizar por meio de acordo entre entes públicos com o MS/FNS e Tesouro 

Municipal os recursos mensais necessários ao pagamento dos serviços prestados 
pela CONTRATADA; 

b) Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ajustados; 
c) Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de 

saúde; 

d) Analisar os relatórios elaborados pela CONTRATADA, comparando-se com os 
resultados alcançados e os recursos financeiros repassados; 

e) Publicar o resumo do contrato e dos aditamentos que houver em Diário Oficial. 

f) Elaborar Termos Aditivos nos casos de supressão nas quantidades de atividade 
assistencial pactuadas, ou quando não houver cumprimento das metas. 

Caso haja real necessidade da realização de mutirões de procedimentos relativos à 
procedimentos clinicos em tratamento em Nefrologia, seja para os moradores de 
Vitória da Conquista, ou para os Municípios de sua referência, o Gestor de Vitória 
da Conquista solicitará a participação dos prestadores habilitados para que 
participem, aumentando seu teto físico e financeiro, de acordo com sua capacidade 
instalada; 

h) A organização dos referidos mutirões, ficará a cargo da Diretoria de Regulação, 
Controle, Avaliação e Auditoria, a definição do teto financeiro a ser disponibilizado e 
quantidade de procedimentos a ser ofertados em cada mutirão; 

g) 

CLÁUSULA NONA— DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O CONTRATANTE e os gestores do SUS fiscalizarão, por intermédio dos técnicos, 
especialmente designados para este fim, o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato; a qualidade dos serviços prestados; a obediência à 
legislação e demais normas pertinentes; o faturamento apresentado, bem como 
qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou apuração de 
responsabilidades e/ou irregularidade. 

9.2 A fiscalização compreenderá, também, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros elementos úteis ao controle, regulação, avaliação e auditoria. 

9.3 A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE e aos órgãos competentes do SUS o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, de forma ampla e 
irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos 
designados para fiscalizar a execução do objeto deste Contrato. 

9.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte do CONTRATANTE e/ou 
dos órgãos competentes do SUS não eximirá a CONTRATADA da total 
responsabilidade pela execução dos serviços objeto do presente contrato. 

- 
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9.5 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste Contrato ou a revisão 
das condições ora estipuladas. 

9.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
dos servidores Cintia Alves Costa, matricula n° 24255-9 e Josemeire Nóbrega 
Almeida, matrícula n° 24198-3, especialmente designados, ou quem a estes 
substituir. 

9.7 Periodicamente vistoriar as instalações da CONTRATADA, para verificar se persistem 
as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE 

10.1 O presente contrato terá a sua execução acompanhada pela Diretoria de Regulação, 
Controle e Avaliação do SUS - DRAC. 

10.2 A CONTRATADA fica. obrigada a fornecer à DRAC todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 

10.3 O acompanhamento do contrato peia DRAC não impede o Sistema Municipal de 
Auditoria Avaliação e Controle — SIMAAC de acompanhar, fiscalizar, avaliar o 
contrato em tela; 

10.4 A fiscalização pelo SIMAAC não impede nem substitui as atividades próprias de 
avaliação de outras instâncias do Sistema Nacional de Auditoria (Federal e 
Estadual). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

11.1 O CONTRATANTE pagará, mensalmente, à CONTRATADA, pelos serviços 
efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme Tabela 
Unificada do SUS em vigor, editada pelo Ministério da Saúde. 

11.1.1 Resguardado o preço da Tabela Unificada de remuneração de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, o CONTRATANTE 
poderá, à sua conveniência e disponibilidade financeira, mediante aprovação 
do Conselho Municipal de Saúde, alterar o valor dos procedimentos pagos, 
através de índices em percentual de incentivos e valorização dos 
procedimentos. 

11.1.2 O valor do presente contrato é estimado em R$ 1.080.606,82 (um milhão, 
oitenta mil, seiscentos e seis reais e oitenta e dois centavos) mensais, 
tomando-se por base a média mensal dos procedimentos dimensionados 
nos termos das Planilhas de Programação de Compra (ANEXO I), 
integrantes deste, cujo valor total, para 24 (vinte e quatro) meses, estima-se 
em R$ 25.934.563,68 (vinte e cinco milhões, novecentos e trinta e quatro 
mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e oito centavos). 

11.1.3 Os valores estimados no subitem 11.1.2, não implicam em nenhuma 
previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos 
valores correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo 
CONTRATANTE e efetivamente prestados pela CONTRATADA. 

12 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REAJUSTE DO PREÇO 

12.1 Os valores estipulados serão revistos na mesma proporção, índices e épocas dos 
reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, garantindo o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

12.2 A revisão da Tabela Unificaria do SUS independerá de Termo Aditivo, sendo 
necessário anotar no processo a origem e autorização da revisão dos valores, com a 
data da publicação do Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados ao Sistema 
Único de Saúde, será efetuado pelo CONTRATANTE, mensalmente, por intermédio 
do Fundo Municipal de Saúde, com os recursos repassados mensalmente pelo 
Ministério da Saúde e Tesouro Municipal. 

13.2 Mensalmente o prestador de' serviço apresentará por meio físico à Gerência de 
Contas Médicas a produção e o relatório mensal, e em meio magnético ao setor de 
Processamento de Dados da SKAS, a produção mensal realizada que passará por um 
processo de crítica pelo Sistema SIA/S1H — SUS, até o 50 dia útil de cada mês, que 
será conferido com o informado no sistema de informação do Ministério da Saúde. 

13.3 Após o processamento dos dados, a coordenação de Contratos solicitará a nota 
fiscal para efetuação do pagamento devido, dentro do valor contratado. Haverá ainda 
avaliação sobre os dados apresentados, caso seja identificada alguma irregularidade 
na produção apresentada, poderá ocorrer O.R. (Ordem de Recolhimento) e, 
encaminhamento do caso para auditoria. 

13.4 Juntamente com a apresentação da Nota fiscal, o prestador deverá enviar, também, 
os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista previstos no art. 29 da Lei 
Federal 8.666/93, com redação dada pela Lei 12.440/2011, com validade na data de 
suas apresentações, condição indispensável para liberação do pagamento. 

13.5 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de 
procedimentos de forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais 
deverão ser suspensos até que o episódio seja esclarecido pelo S1MAAC. 

13.6 Resguardado o preço da Tabela Unificaria do SUS de remuneração de 
procedimento, o Municipio poderá, à sua conveniência e disponibilidade financeira, 
mediante aprovação do Conselho Municipal de Saúde, alterar o valor dos 
procedimentos pagos, através de índices em percentual de incentivos e valorização 
dos procedimentos. 

13.7 Após o término da conferência, ou seja, após a disponibilidade dos dados oficiais de 
produção no DATASUS é que se -iniciará o prazo de 30 dias para pagamento da 
referida nota fiscal; 

13.8 O pagamento à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados será efetuado 
pelo MUNIC010, mensalmente, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde e será 
realizado mediante depósito em conta bancária. 

13.9 Para efeito de pagamento, este só será efetuado aos procedimentos ambulatoriais 
que foram autorizados ou regulados previamente pela Secretaria M nicipal de 
Saúde. 
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13.10 Para fins de prova da data de apresentação das contas será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do MUNICÍPIO, com 
aposição do respectivo carimbo funcional; 

13.11 As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão imediatamente 
devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, que deverão ocorrer no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original, 
devidamente inutilizado por meio de carimbo; 

13.12 As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de análise pelos órgãos do 
Sistema Municipal de Auditoria do MUNICÍPIO, ficando à disposição da 
CONTRATADA, que terá um prazo máximo de 30 dias, a contar do pagamento 
efetuado, para apresentar recurso, que também será julgado rio prazo máximo de 10 
dias; 

13.13 Fica o MUNICÍPIO autorizado a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, 
referente aos procedimentos não realizados, indevidos ou impróprios; 

13.14 O MUNICÍPIO, após revisão dos documentos, os encaminhará ao Ministério da 
Saúde. 

13.15 Os pagamentos poderão ser sustados pelo CONTRATANTE, garantindo o direito a 
ampla defesa, nos seguintes casos: 

13.15.1 Não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato; 

13.15.2 lnadimplência de obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, por conta do estabelecido no contrato; 

13.15.3 Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 

13.16 Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de 
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção. 

13.17 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas 
pela CONTRATADA. 

13.17.1 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas; 

13.17.2 O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, 
sempre que a nota fiscal for eletrônica; 

13.17.3 O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos 
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da 
Conquista, cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, mas que 
executarem o serviço neste Município, conforme arts 32, 33 e 34 do 
Decreto Municipal n.° 15.454, de 18 de outubro de 2013. 

13.18 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

1119 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

13.20 Antes do pagamento, a CONTRATANTE realizará consulta on-line ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAD ou outro sistema semelhante e, 
se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da CONTRATADA, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntada ao processo de pagamento. 

13.21 Eventual situação de irregularidade fiscal da CONTRATADA não impede o 
pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, 
entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e 
rescisão contratual. 

13.22 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

13.23 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

13.24 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

13.25 Nos casos de eventuais atrasos 'de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de 
encargos moratorios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6/ 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento das despesas previstas 
neste contrato ficam vinculados à transferência de recursos do Ministério da Saúde; 

14.11 O não cumprimento peio Ministério da Saúde do repasse dos recursos 
correspondentes aos valores constantes da contrato em tempo hábil 
(vencimento) não transfere para o CONTRATANTE a obrigação de fazer a 
antecipação da receita proveniente do faturamento aprovado do componente 
FAEC — Fundo de Ações Estratégicas e Compensação de execução, o qual 
é de responsabilidade do Ministério da Saúde para todos os efeitos legais. 
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14.1.2 O mesmo se aplica a recursos que compõe os blocos de financiamento e 
custeio, que dependa de aprovação e verificação da produção junto ao 
Ministério da Saúde. 

14.2 Os recursos de custeio das atividades ambulatoriais consignados no Fundo de 
Saúde da Secretaria Municipal de Vitória da Conquista são provenientes de 
transferências federais, estaduais mensais, conforme valores fixados pela Comissão 
Intergestores Bipartite do Estado da Bahia e aprovados pela Comissão Intergestores 
Tripartite e contrapartida Municipal. 

14.3 As realizações das despesas dos serviços executados por força deste contrato, nos 
temios e limites aqui firmados, correrão à conta de dotação orçamentária consignada 
no Fundo Municipal de Saúde, a partir da dotação orçamentária do Ministério da 
Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, e Tesouro Municipal no valor e rubrica fixado 
no Diário Oficial da União para o Município de Vitória da Conquista - BA. 

14.4 Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das 
atividades consignadas no objeto do presente terão a seguinte classificação 
orçamentada: ATIVIDADE: 2.043; ELEMENTO: 33.90.39.00; SUBELEMENTO: 
99024; FONTE DE RECURSO: 14. 

14.4.1 Nos exercícios finahceiros futuros, as despesas correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, constantes dos Orçamentos Anuais que 
forem aprovados, independentemente da celebração de termos aditivos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO 

15.1 A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante 
procedimentos de supervisão indireta ou local, sem prejuízo da observância do 
cumprimento das cláusulas e condições nele estabelecidas. 

15.2 Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos 
específicos, ser realizada auditoria especializada. 

15.3 Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, 
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato. 

15.4 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a revisão 
das condições ora estipuladas. 

15.5 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços, ora conveniados, 
não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o 
CONTRATANTE ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do contrato. 

15.6 A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE e ao Conselho Municipal de Saúde, 
o acompanhamento e a fiscalização permanentes dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim, e assegurará o livre acesso aos prontuários médicos e 
outros documentos que dizem respeito à atenção do usuário do SUS/CONQUISTA. 

15.7 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa e o 
contraditório, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações q contratos 
administrativos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS PENALIDADES E DOS 
RECURSOSADMINISTRATIVOS 

16.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal n°. 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

16.2 A inobservância, pela CONTRATADA, de qualquer cláusula ou obrigação constante 
deste contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 
autorizará o MUNICÍPIO, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as 
sanções previstas nos artigos 86, 87, 88 da Lei Federal n° 8.666/93 e modificações 
feitas na lei N° 8.883/94, combinado com o disposto no Decreto Municipal n° 9.820 
de 07 de abril de 2000. 

16.2.1 Advertência escrita; 

16.2.2 Multa de 2% até 5% do valor mensal do contrato; 
16.2.3 Multa dia de até 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do contrato; 
16.2.4 Suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários às internações, 

consultas ou procedimentos; 

16.2.5 Suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal; 

16.2.6 Rescisão do contrato; 

16.2.7 Declaração de nidoneidade; 

16.3 A advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham 
causado dano material ou moral à MUNICÍPIO; 

16.4 A suspensão, por doze meses, do direito de celebrar contrato com o Município de 
Vitória da Conquista, nos casos de desvio no emprego dos recursos repassados, 
sem prejuízo da multa, quando cabível; 

16.5 Declaração de inidoneidade para celebrar contrato com o município de Vitória da 
Conquista e demais entidades públicas, nos casos de comprovada conduta praticada 
pelo (a) Contratado (a) e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da 
aplicação da multa, quando for à hipótese. 

16.6 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o Contratado de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas; 

16.7 A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do 
fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas 
em que ele ocorreu, através .de auditagem assistencial ou inspeção, e dela será 
notificada a CONTRATADA. 

16.8 As sanções previstas nos sabitens 15.2.1 e '16.2.3 desta Cláusula só poderão ser 
aplicadas alternativamente. 

16.9 O valor da muita ou multa dia será descontado dos pagamentos devidos peio 
MUNICÍPIO à CONTRATADA. 

16.10 Na aplicação das penalidades previstas nos sub-itens 16.2.1 a 16.2.7, a 
CONTRATADA poderá interpor recurso administrativo, com efeito suspensivo, 
dirigido à autoridade competente e nos prazos determinados pelo Regulamento do 
Sistema Municipal de Auditoria/SUS-CONQUISTA, Decreto Municipal n° 9. 20, de 07 
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de abril de 2000. 
16.11 A suspensão temporária dos atendimentos será determinada até que a 

CONTRATADA corrija a omissão ou a irregularidade específica, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias. 

16.12 A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independente da ordem das sanções 
previstas nesta Cláusula. A reincidência da CONTRATADA em quaisquer 
irregularidades tornará o contrato administrativo passível de rescisão. 

16.13 A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não ilidira o 
direito de o MUNICÍPIO exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e 
danos, que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, 
seus usuários, e terceiros, independentemente da responsabilidade criminal elou 
ética do autor do fato. 

16.14 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 8.666, de 1993, a 
CONTRATADA que, no decorrer da vigência do contrato: 

16.14.1 lnexecutar total ou parcialmente o contrato; 
16.14.2 Apresentar documentação faisa; 

16.14.3 Comportar-se de modo inidõneo; 

16.14.4 Cometer fraude fiscal; 

16.14.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente peio MUNICÍPIO quando 
ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

17.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 
definidos pelo MUNICÍPIO; 

17.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 
avaliação e auditoria pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO ou do Ministério da 
Saúde; 

17.3 Pela não entrega dos relatórios mensais e anuais; 

17.4 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em 
saúde. 

17.5 O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se sobre a rescisão deste 
contrato, devendo avaliar os prejuízos que esse fato poderá acarretar para a 
população. 

17.6 Além de outras previstas no Contrato. 
17.7 Na hipótese de constatação de negação de atendimento, mau atendimento ou 

atendimento insuficiente aos usuários do SUS, o presente contrato será 
rescindido de pleno direito por ato da Administração, com o consequente 
descrede ndiamento e imposição de demais penalidades. 

17.8 Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das 
multas cominadas na cláusula dezesseis. 
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17.9 Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, a critério do MUNICÍPIO, será observado o prazo 
de até 90 (noventa) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA 
negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível será aplicada 
em dobro. 

17.10 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei 
Federal n.° 8.666, de 1993: 

17.10.1 O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

17.10.2 A lentidão do seu cumprimento, levando ao MUNICÍPIO a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

17.10.3 O atraso injustificado no início do serviço; 
17.10.4 A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao 

MUNICÍPIO; 

17.10.5 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
CONTRATADA. com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão-ou incorporação, não admitidas no Contrato; 

17.10.6 O desatendimento àà" determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

17.10.7 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§ 1° do art. 67 da Lei n.° 8.666, de 1993; 

17.10.8 A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

17.10.9 A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

17.10.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 

17.10.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada ao MUNICÍPIO e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 

17.10.12 A supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no §1° do 
art. 65 da Lei Federal n.° 8.666, de 1993; 

17.10.13 A suspensão de sua execução, por ordem escrita do MUNICÍPIO, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da. ordem interna, guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras 
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 
normalizada a situação; 

17.10.14 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 
MUNICÍPIO, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o 
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direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 
que seja normalizada a situação; 

17.10.15 A não liberação, por parte do MUNICÍPIO, do objeto para execução do 
serviço, nos prazos contratuais; 

17.10.16 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato; 

17.10.17 O descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n.° 
8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

17.11 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.12 A rescisão deste Contrato poderá ser. 
17.12.1 Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos 

enumerados nos itens 17.10.1 a 17.10.11, 17.10.16 e 17.10.17 desta 
cláusula; 

17.12.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde 
que haja conveniência, para ao MUNICÍPIO; 

17.12.3 Judicial, nos termos da legislação. 

17.12.4 A rescisão administrativa Ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17.12.5 A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n.° 8.666/93. 

17.13 No caso de rescisão unilateral (administrativa) são assegurados ao MUNICÍPIO os 
direitos previsto na Lei Federal n°. 8.666/93, arts. 77, 78, 79 e 80, sem preluízo das 
sanções aplicáveis ao CONTRATADO: 

17.14 Reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
MUNICÍPIO pela CONTRATADA. 

17.15 Além de outras sanções que por ventura estejam prevista em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

18.1 A vigência inicial do presente contrato será de 02 (dois) anos, iniciando-se em 01 de 
dezembro de 2017 e terminando em 30 de novembro de 2019, prorrogável por 
períodos sucessivos, caso haja interesse da Administração e, enquanto o prestador 
cadastrado mantiver os mesmos requisitos exigidos para a classtficação, previstos no 
Edital de Credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DA PUBLICAÇÃO 

19.1 O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial de Vitória da 
Conquista — BA, e afixado em mural próprio no prédio da Prefeitura Municipal e da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS CASOS OMISSOS 

20.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federai n.° 
8.666, de 1993, na Lei Federal n.° 10.520, de 2002, na Lei Federal n.° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, subsidiariamente, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, estaduais e municipais, que 
integram este Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21.1 As partes elegem o foro de Vitória da Conquista - BA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de 
Saúde. 

21.2 E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições 
ora fixadas, firmam o presente ,instrumento em 03 (três) vias de igual teor, para um 
só efeito legal, perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Vitória da Conquista - BA, 1° de dezembro de 2017. 
Assinatura: 

Peio Município de Vitória da Con 

Herzem GUSITIãO Pereira 
Prefeito 

Ceres Neide Almeida Costa 
Secretária Municipal de Saúde Interina 

Peia CONTRATADA'. 

INSTITUTO DE UROLOGIA E 
NEFROLOGIA 

LUÍS CARAMuRu RAMOS CAIRO 

TESTEMUNHAS: 

2e-e("1-,  k,c2-• 

INSTITUTO DE UROLOGIA E 
NEFROLOGIA 

MARIzA GUSMÃO CAIRO 

1. 2.  

CPF: CPF: 

RG: RG: 
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ANEXO! 

Planilha de Programação de Compra de Serviços 

Código Procedimento 

03.05.01.010-7 HEMODIÁLISE (MÁXIMO 3 SESSÕES POR SEMANA) 

0305 .011-5 . .01 

, 
HEMODIÁLISE EM PACIENTE COM SOROLOGIA POSITIVA PARA HIV E/OU 
HEPATITE B E/OU HEPATITE C (MÁXIMO 3 SESSÕES POR SEMANA) 

04.18.01.003-0 CONFECCAO DE FISTULA ARTERIO-VENOSA P/ HEMODIALISE 

04.18,01.004-8 IMPLANTE DE CATETER DE LONGA PERMANÊNCIA (PERMCATH) 

04.18.01.006-4 
-, 

IMPLANTE DE CATETER DUPLO LUMEN P/HEMODIAL1SE 

03.01.01.004-8 CONSULTA OUTRO PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR - NUTRICIONISTA 

03.01.01.004-8 CONSULTA OUTROS PROFISSIOANA1S DE NIVEL SUPERIOR - PSICOLOGO 

03.01.01.004-8 CONSULTA OUTROS PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR - ENFERMEIRO 

03.01.01.007-2 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - NEFROLOGIST A 

04.18,01.001-3 CONFECÇÃO DE FISTULA ARTÉRIO-VENOSA C/ ENXERTIA DE 
POLITETRAFLUORETILENO (PTFE) 

04.18.02.001-9 INTERVENÇÃO EM FÍSTULA ARTERIO-VEN OSA 

04.18.02.002-7 LIGADURA DE FISTULA ARTER1O-VENOSA 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 
NEPHRON SERVIÇOS MÉDICOS E DE 
HEMODIÁLISE LTDA, VISANDO A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ASSISTENCIAIS COMPLEMENTARES DE 
SAÚDE A NÍVEL AMBULATORIAL EM 
NEFROLOG1A NO ÂMBITO DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO ESTADO DA BANIA 
— SUS/BA. 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, com sede na Praça Joaquim Correia, n° 55, 
Centro, representado neste ato pelo Exm°. Prefeito HEFtZEM GUSMÃO PEREIRA, 
brasileiro, casado, radialista e advogado, portador do RG n° 1.136.242, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 268.682.651-00, domiciliado no endereço acima ou por pessoa por este 
formalmente designada, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
sede na Rua Rotary Club, n° 69, Bairro Centro, nesta Cidade, neste ato representado pela 
Secretária de Saúde CERES NEIDE ALMEIDA COSTA, brasileira, enfermeira, portadora do 
RG n° 01.805.619-95 e CPF/MF n° 371.771.095-87, nomeada pelo Decreto n.° 17.425, de 
01/01/2017, publicado em 02/01/2017, em conformidade com as atribuições que lhe foram 
delegadas pelas Leis Municipais n.° 421, de 31 de dezembro de 1987 e a Lei 1.797 de 27 de 
dezembro de 2011, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa 
NEPHRON SERVIÇOS MÉDICOS E DE HEMODIÁLISE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, regularmente inscrita no CNPJ sob n.° 13.323.571/0003-70, com sede na Rua 
Siqueira Campos, n° 1309, Bairro Recreio, Vitória da Conquista — BA, CEP 45.020-505, 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. RUY PENALVA DE FARIA 
NETO, portador da Cédula de Identidade n° 00735700 10 SSP/BA e CPF sob o n° 
080.595.515-15, residente e domiciliado na Rua Dr. José Carlos, n° 39, Ap. 501, Bairro 
Brotas, Salvador - BA, tendo em vista que dispõe o art. 199, § 1°, da Constituição Federal de 
1988, o a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescidas das Leis Federais de n° 
8.080, de 19 de setembro de 1990, e n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Portarias 
emanadas do Ministério da Saúde - MS, resolvem celebrar o presente CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, com base no processo de CREDENCIAMENTO 
N° 113.362/2017 e mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de saúde na modalidade 
ambulatorial de procedimentos clínicos em tratamento em Nefrologia, pela 
CONTRATADA, no âmbito do Sistema Único de Saúde — SUS, de forma 
complementar aos serviços públicos prestados diretamente pelo CONTRATANTE, 
conforme o disposto no Edital de Chamada Pública 004/2017 SMS, seus anexos e nas 
Planilhas de Programação de Compra de Serviços (ANEXO I), cujos documentos 
fazem parte integrante deste instrumento, como se transcritos estivessem, bem como 
nas cláusulas e condições deste contrato. 

1.2 Os serviços serão prestados pela CONTRATADA de acordo ao discriminado no 
contrato. 
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1.3 As Planilhas de Programação de Compra de Serviços da CONTRATADA indicam, 
discriminadamente, os procedimentos ou grupo de procedimentos a serem 
executados. 

1.4 A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais de acordo 
com as necessidades do CONTRATANTE, acréscimos ou supressões nos serviços 
até 25% do valor atualizado do contrato, na forma dos §§ 1° e 20 do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

1.5 A CONTRATADA somente fará jus ao pagamento de valores correspondentes aos 
serviços efetivamente prestados, limitado ao valor máximo mensal estabelecido neste 
contrato, conforme Ficha de Programação Orçamentária - FPO. 

1.6 Os procedimentos contratados tem seu detalhamento disponibilizado no Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - 
SIGTAP, não cabendo a qualquer parte alegar desconhecimento dos mesmos, 
devendo, ainda, realizá-los conforme previsto no SIGTAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - AMPARO LEGAL 

2.1 O presente contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei 
Federal n° 8.080, de 12 de setembro de 1990; Lei Federal n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990; Portarias emanadas do Ministério da Saúde - MS, e, ainda, e 
demais legislações pertinentes e suas alterações posteriores, aplicando-se, no que 
couber, os princípios do direito público, suplementados pelos preceitos do direito 
privado. 

2.2 A CONTRATADA compromete-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir as determinações 
legais e demais normas emanadas do Ministério da Saúde, e órgãos e entidades a ele 
vinculadas e da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, pertinentes aos serviços ora 
conveniados, e a acatar as resoluções que regem o Sistema Único de Saúde - SUS. 

2.2.1 A CONTRATADA se compromete a cumprir as Portarias do Ministério da 
Saúde e as que vierem a serem instituídas, principalmente as que 
estabelecerem Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, ou incluírem 
novos tratamentos ao SUS. 

2.2.2 A CONTRATADA se compromete, ainda, a cumprir a Portaria do Ministério da 
Saúde, n°. 389/2014 e a RDC 11/2014, bem como outras normas, que 
substituírem as retrocitadas. 

2.3 A CONTRATADA declara, ainda, aceitar os termos das Normas Gerais do SUS, 
inclusive no que tange à sujeição às necessidades e demanda do CONTRATANTE, 
constantes das planilhas de programação de compra de serviços, acrescentando-se 
que as referidas planilhas poderão sofrer acréscimos ou diminuição sobre o valor 
conveniado, que não poderá ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento) anual do valor 
original, conforme orientação da SESAB - Secretaria de Saúde do Estado, na última 
avaliação da PPI - Programação Pactuada e Integrada, em 2010, e ainda, 
disponibilizar agenda de procedimentos para a regulação da Central de Regulação de 
Procedimentos e Exames Especializados - CRPEE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar, dentre outras, as 
seguintes condições gerais: 

3.1 O acesso ao SUS se faz pela atenção básica à saúde, ressalvadas as situações de 
urgência e emergência, as quais, quando reguladas; 

3.2 Encaminhamento e atendimento dos pacientes, de acordo com as regras 
estabelecidas para a referência e contra-referência, ressalvadas as situações de 
urgência e emergência, as quais, quando reguladas, também deverão ser 
referenciadas pela CRPEE; 

3.3 Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste contrato, 
sendo vedada, sob qualquer hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de 
cornplementariedade de qualquer espécie; 

3.4 A prescrição de medicamentos deve observar a Relação Nacional de Medicamentos — 
RENAME, excetuadas as situações de excepcionalidade indicadas pelas Comissões 
de CC1H — Controle de Infecção Hospitalar e Etica Médica da CONTRATADA; 

3.5 Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do 
SUS; 

3.6 Observância integral às normas e aos protoc.obs técnicos e operacionais de 
atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e gestores do 
SUS; 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS COMUNS 

São encargos comuns das partes convenentes, as ações relacionadas nos itens e subitens 
abaixo, considerando-se a realidade institucional da CONTRATADA e as necessidades 
definidas pelo CONTRATANTE neste contrato, termos aditivos e respectivos anexos: 

4.1 Atenção à Saúde e Participação nas Políticas Prioritárias do SUS 

4.1.1 Garantia de acesso aos serviços pactuados e conveniados de forma integral e 
contínua; 

4.1.2 Inserção da CONTRATADA na rede do SUS, observando, entre outros, a 
hierarquização e o sistema de referência e contra-referência, como garantia de 
acesso à atenção integral à saúde; 

4.1.3 Compromisso em relação aos ajustes necessários no que se refere à oferte e à 
demanda de serviços da CONTRATADA, dando preferência às ações de 
urgência e emergência; 

4.1.4 Organização da atenção orientada pela Política Nacional de Humanização, não 
sendo admitida dupla porta de entrada ou qualquer outro tipo de discriminação 
ou constrangimento aos usuários do SUS; além da observância dos itens de 
prioridade no atendimento conforme Estatuto do idoso e ao do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

4.1.5 Implementação da Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria 
3.916, de 30 de outubro de 1998, mormente no que diz respeito à promoção do 
uso racional de medicamentos, caso haja prescrição de fárrnaco; 

4.1.6 Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e 
resolutividade da assistência; 

3 
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4.1.7 Elaboração de protocolos clínicos, técnico-assistenciais, para integrar e apoiar 
as diversas ações de saúde desenvolvidas na rede de serviços do SUS; 

4.1.8 Manutenção, sob regulação do gestor do SUS, da totalidade dos serviços 
conveniados, de acordo com as normas operacionais vigentes; 

4.1.9 Diversificação das tecnologias de cuidado utilizadas pela CONTRATADA no 
processo assistencial, incluindo aquelas centradas no usuário e sua família, 
que levem à redução do tempo de permanência da internação hospitalar 
(hospital dia, atenção domiciliar e cirurgia ambulatorial); 

4.1.10 Constituição das comissões necessárias e obrigatórias ao funcionamento da 
Unidade; 

4.1.11 Utilização do Banco de Preços em Saúde (disponível no Portal do Ministério da 
Saúde) a fim de racionalizar e otimizar a alocação dos recursos financeiros; 

4.1.12 Educação permanente de recursos humanos_ 

4.2 Gestão - Metas Físicas e de Qualidade: 

Os aspectos centrais da gestão e dos mecanismos de gerenciamento devem conter 

4.2.1 Ações adotadas para democratização da gestão que favoreçam seu 
aperfeiçoamento e que propiciem transparência, probidade, ética, credibilidade, 
humanismo, equidade e ampliação dos mecanismos de controle social; 

4.2.2 Elaboração de planejamento da Unidade em conjunto com uma equipe 
multiprofissional, visando às metas setoriais específicas para cada área de 
atuação; 

4.2.3 Aplicação de ferramentas gerenciais que induzam à horizontalização da 
gestão, à qualificação gerencial e ao enfrentamento das questões corporativas, 
incluindo rotinas técnicas e operacionais, sistema de avaliação de custos, 
sistema de informação e sistema de avaliação de satisfação do usuário; 

4.2.4 Garantia da aplicação integral na unidade dos recursos financeiros de custeio e 
de investimento provenientes do SUS; 

4.2.5 Obrigatoriedade de, regularmente, sempre que houver alterações de inclusão 
ou exclusão de profissionais e/ou equipamento no serviço, ou ainda, quando 
solicitado, fornecer ao gestor dados para atualização dos sistemas de 
informações do Ministério da Saúde, incluindo o Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES), o Sistema de Informações Arnbulatoriais 
(SIA), e outros sistemas de informações que venham a ser implementados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS em substituição ou em 
complementaridade a estes; 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Para o cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir 
todas as metas e condições especificadas no contrato, parte integrante deste contrato. 

4 
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5.2 Os serviços relacionados neste contrato e seus anexos serão prestados pela 

CONTRATADA, no endereço da sua sede, sob a responsabilidade do seu Diretor 

Clínico/Técnico. 

5.2.1 A eventual mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA 

deverá ser imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a 
conveniência de manter os serviços, em outro endereço, podendo, ainda, rever 

as condições do contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. A 
mudança do Diretor Técnico e/ou Clínico e do responsável pelos serviços 
auxiliares de diagnóstico e terapia também será comunicada ao 
CONTRATANTE. Em ambos os casos deverá ser procedida à alteração 
cadastral junto à Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal 
de Vitória da Conquista - BA. 

5.2.2 As alterações cadastrais que impliquem em mudanças nas Planilhas de 
Programação de Compra de Serviços devem ser previamente autorizadas peio 
CONTRATANTE. 

5.2.3 Os serviços operacionalizados pela CONTRATADA deverão atender as 
necessidades do CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do 
SUS/CONQUISTA, em consonância com as Planilhas de Programação de 
Compra de Serviços da CONTRATADA. 

5.3 Para os fins deste contrato considera-se a atividade assistencial da CONTRATADA, 
em serviço ambulatorial: 

5.3.1 Assistência ambulatorial: 
5.3.1.1 A assistência (atendimento) ambulatorial compreende: serviços de 

apoio diagnóstico, necessários ao atendimento ambulatorial do usuário 
que demande à unidade; os encargos médicos necessários, inclusive 
uso de salas; materiais e medicamentos consumidos, serviços 
auxiliares de diagnóstico e/ou terapia, curativos e tudo que seja 
necessário ao adequado atendimento de cada caso. 

5.3.1.2 Os procedimentos e serviços de apoio diagnóstico da CONTRATADA 
estarão à disposição da CRPEE do CONTRATANTE. 

5.3.1.3 Os encaminhamentos para os serviços de apoio diagnóstico serão 
feitos pela rede de serviços municipal de saúde, segundo normas 
expedidas pelo SUS, conforme item anterior. 

5.3.1.4 O CONTRATANTE estabelecerá normas para definir o fluxo de 
atendimento, de acordo com a disponibilidade de vaga. O 
CONTRATANTE também definirá a autorização para realização de 
exames subsequentes, o local de revisão das contas ambulatoriais e 
outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com a 
CONTRATADA e a satisfação do usuário do SUS/CONQUISTA. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS NORMAS GERAIS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Os serviços ora conveniados serão prestados diretamente por profissionais do 
estabelecimento da CONTRATADA e por profissionais que, não estando incluídos nas 
categorias referidas nos itens 6.2.1, 6.2.2 e 62.3 desta cláusula, admitidos nas 
dependências da CONTRATADA para prestar serviços decorrentes dç contrato 
celebrado com o CONTRATANTE. 
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6.2 Para os efeitos deste contrato consideram-se profissionais do próprio estabelecimento 
da CONTRATADA: 

6.2.1 O membro do seu corpo clinico; 
6.2.2 O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA; 
6.2.3 O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta 

serviços à CONTRATADA, ou se por esta autorizado. 
6.3 Equipara-se ao profissional autônomo, definido no subitem 6.2.3 do item 6.2 desta 

cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerça atividade na área de saúde. 

6.4 No tocante aos procedimentos ambulatoriais serão cumpridas as seguintes normas 
relativas: 

6.4.1 É vedada a cobrança dos pacientes por serviços médicos sejam em 
atendimentos ambulatoriais ou outros complementares da assistência devida 
ao paciente; 

6.4.2 É vedado o paciente doar dinheiro, fornecer material, ou, medicamento para 
exames, sejam em atendimentos ambulatoriais ou outros complementares da 
assistência devida ao paciente; 
6.4.2.1 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao 

paciente ou seu representante, por profissional empregado ou 
preposto nas dependências da unidade contratada, em razão da 
execução deste contrato. 

6.5 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercido peio CONTRATANTE, sobre a execução do objeto deste contrato, a 
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa 
genérica da lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, do Decreto Federal N°1.651, de 28 
de setembro de 1995. 

6.6 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujos 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE. 

6.7 A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de 
paciente amparado pelo SUS-CONQUISTA, na hipótese de atraso de 90 (noventa) 
dias no pagamento devido pelo poder Público, ressalvadas às situações de 
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou às situações de urgência ou 
emergência 

6.8 A CONTRATADA se obriga ainda a: 

6.8.1 Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações 
e/ou norma exigida, utilizando material apropriado e dispondo de 
infraestrutura e equipe profissional necessária à sua execução; 

6.8.2 Em caso de greve, a CONTRATADA deverá assegurar os serviços 
contratados neste contrato, conforme Lei ri° 7.783 de 28 de junho de 1989. 

6.8.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços.
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6.8.4 Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados, tais como o 
prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de 20 
(vinte) anos, ressalvados outros prazos previstos em lei, disponibilizando, a 
qualquer momento, ao CONTRATANTE e aos gestores do SUS, as fichas e 
prontuários da clientela, assim como todos os demais documentos que 
comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços prestados; 

6.8.5 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causado 
ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por 
culpa, ou em consequência de erros, imperícia ou imprudência própria ou de 
auxiliares (empregados, prepostos e diretores ou pelos profissionais não 
vinculados ao seu quadro, porém admitidos em seus recintos para 
participarem da prestação de serviços) que estejam sob sua responsabilidade 
na execução dos serviços objeto deste contrato, bem como pelas 
consequências danosas de eventuais falhas de suas instalações, 
equipamentos e aparelhagens; 

6.8.6 Manter os locais de atendimento suficientemente supridos de material e 
pessoal, e assegurar a qualidade dos serviços c,onveniados utilizando 
equipamentos e adotando métodos diagnósticos e terapêuticos adequados à 
prestação dos serviços dentro dos padrões técnicos vigentes; 

6.8.7 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação; 

6.8.8 Manter afixado em local visível das recepções, avisos fornecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista, da sua condição de 
entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa 
condição; 

6.8.9 Admitir em suas dependências, para realizar atos profissionais com utilização 
da infraestrutura, desde que respeitadas às exigências contidas no regimento 
do corpo clínico e autorizado pela administração da unidade contratada, 
profissional autônomo conveniados diretamente pelo CONTRATANTE; 

6.8.10 Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional 
necessários à execução dos procedimentos previstos neste contrato; 

6.8.11 Somente permitir a participação de estudantes/estagiários na prestação de 
serviços sob a permanente e direta supervisão de um profissional responsável 
pela assistência, realizando-se o estágio mediante termo de compromisso 
celebrado entre o estudante e a CONTRATADA, com intervenção obrigatória 
da instituição de ensino frequentada pelo estagiário e de acordo com a 
legislação disciplinadora da matéria; 

6.8.12 Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos 
serviços oferecidos; 

6.8.13 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
legal; 

6.8.14 Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 
6.8.15 Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos religiosa e 

espiritualmente, por ministro de culto religioso; 
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6.8.16 Notificar o CONTRATANTE, de eventual alteração de sua razão social ou de 
seu controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, 
enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

6.8.17 Fornecer ao paciente, sempre que solicitado, relatório do atendimento 
prestado, preenchidos em duas vias, sendo a primeira via do paciente e a 
segunda via arquiva no prontuário; 

6.8.18 Registrar os agravos de notificação compulsória, encaminhando esses dados 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista, conforme 
normas e rotinas da Vigilância Epidemiológica estabelecidas pelo Ministério 
da Saúde, Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória da Conquista; 

6.8.19 Observar as regras de referência e contra-referência, estando seus 
profissionais de saúde obrigados a responder em formulário próprio da 
Secretaria Municipal de Saúde, quando forem solicitados; 

6.820 Apresentar ao Gestor do SUS, sempre que solicitado, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

6.8.21 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 
repartições competentes, necessários à execução dos serviços objeto do 
presente contrato; 

6.8.22 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento dos serviços, objeto do presente contrato; 

6.8.23 Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 
empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora 
conveniados, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, 
demissões, vales-transporte, etc., obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento 
das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a 
existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-
las para o CONTRATANTE; 

6.8.24 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para credenciamento e para a celebração deste contrato; 

6.8.25 Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços 
executados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

6.8.26 Garantir que os funcionários cumpram as normas dos Conselhos de Classe, a 
exemplo do Conselho Regional de Medicina (CRM) e Conselho Regional de 
Enfermagem (COREN), e outros oficializados; 

6.8.27 Atender todos os encaminhamentos conveniados realizados pela CRPEE; 

6.8.28 Permitir a colocação de uma receptora (na recepção da unidade contratada) 
para recebimento de questionário (elaborado pela Secretaria Municipal de 
Saúde) de avaliação dos serviços prestados (elogios, queixas, denúncias ou 
reclamações) que será preenchido pelo usuário do SUS/Conquista, devendo 
a abertura da uma ser feita na presença de representantes das partes 
interessadas neste contrato; 
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6.8.29 Quando do fornecimento do relatório do atendimento prestado pelo SUS, 
colher a assinatura do paciente, ou de seus representantes legais, na 
segunda via do documento, o qual deverá ser arquivado no prontuário, 
documentação esta que será arquivada pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
observando-se as exceções previstas em lei; 

6.8.30 Permitir o acesso dos supervisores e auditores do Sistema Municipal de 
Auditoria Avaliação e Controle - SIMAAC/SUS/CONQUISTA, nas suas 
dependências para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços de 
saúde, objeto deste contrato; 

6.8.31 Prestar contas dos serviços prestados ao Conselho Municipal de Saúde, 
sempre que solicitado, que deverá analisá-las, aprová-las ou rejeitá-las, como 
parte do processo de acompanhamento e fiscalização do controle social. 

6.8.32 Manter afixado, em local visível das recepções, avisos da sua condição de 
entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa 
condição. 

6.8.33 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 
da sua vigência 

6.8.34 Responder pelas obrigações fiscais, eventualmente devidas, de qualquer 
natureza, relativa à equipe, sendo-lhe defeso invocar a existência de Contrato 
para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las à SMS; 

6.8.35 Manter a disposição do SUS a capacidade total contratada; 
6.8.36 Submeter-se a avaliações sistemáticas, de acordo com o Programa Nacional 

de Avaliação de Serviços de Saúde (PNASS); 
6.8.37 Utilizar o Sistema de Informação desta SMS para registro das informações 

dos serviços prestados, obedecendo aos prazos, fluxos e rotinas de entrega 
da produção; 

6.8.38 Disponibilizar a agenda à CRPEE municipal, conforme critérios técnicos 
predefinidos por esta SMS: 

6.8.39 Não negar atendimento ao paciente encaminhado pela CRPEE; 
6.8.40 Fornecer a esta SMS, quando solicitado, informações necessárias à 

avaliação das metas pactuadas; 
6.8.41 Permitir, a qualquer tempo, o acesso de técnicos da SMS às suas instalações 

com a finalidade de acompanhar e monitorar a execução do Contrato; 
6.8.42 Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no 

exercício do seu poder de fiscalização; 
6.8.43 Manter a prestação de serviço nos dias e turnos estabelecidos no contrato, 

manter profissionais nos seus quadros, para suprir de imediato às férias, 
eventuais faltas, ausências e doenças dos escalados, objetivando não 
prejudicar o desempenho operacional dos serviços prestados à SMS; 

6.8.44 Garantir a desinfecção, esterilização e antissepsia, em perfeitas condições 
com as normas técnicas vigentes, bem como assegurar o uso adequado dos 
equipamentos, garantindo o funcionamento das instalações hidráulicas, 
elétricas e de gases em geral, para a correta prestação dos serviços ora 
contratados; 



Município de Vitória da Conquista/BA 
www.pmvc.com.br

CONTRATO N° 212/2017 SMS 

6.8.45 Obrigar-se a entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do 
estabelecimento documento comprobatóno informando que a assistência foi 
prestada pelo SUS, sem custos adicionais para o paciente; 

6.8.4.6 A produção dos serviços prestados deverá ser registrada e apresentada 
mensalmente, até o 50 dia útil, do mês subsequente, através dos seguintes 
instrumentos de registro: 

6.8.46.1 Boletim de Produção Ambulatorial—lndividualizado — BPA-l; 
6.8.4.6.2 Autorização de Procedimento de Alto Custo - APAC; 

6.8.46.3 Formulário de Agendamento emitido pela CRPEE; 

6.8.46.4 Pedido Médico para finalidade nefrologia, conforme o caso; 
6.8.47 O CONTRATADO deverá cadastrar-se no sistema, em seu ambiente 

Executante, o preparo para todos os procedimentos contratualizados, 
devendo manter atualizado este cadastro, permitindo que as informações 
relativas ao preparo saiam impressas junto com o agendamento do sistema; 

6.8.48 Todo procedimento realizado deverá, obrigatoriamente, ser confirmado pelo 
prestador no sistema. A CONTRATANTE realizará periodicamente o 
monitoramento desse indicador e, quando não identificada à realização de tal 
a dade, este receberá advertência por escrito. Após a comunicação formal, 
o prestador que persistir na ausência de confirmação do procedimento 
realizado, terá seu pagamento suspenso até regularizar a situação; 

6.8.49 A confirmação da realização do procedimento no sistema deverá ser 
realizada on-line, obrigatoriamente, no dia da sua realização, não sendo 
possível a confirmação ser realizada por meio on-line, será utilizado o meio 
físico. 

6.8.50 Caso ocorra qualquer imprevisto relacionado à empresa no dia da realização 
do procedimento, o contratado deverá disponibilizar um novo agendamento 
em acordo com o paciente, sem prejuízo na oferta do próximo mês, sem 
custo para o CONTRATANTE; 

6.8.51 A agenda de cada profissional da CONTRATADA deverá ser enviada à 
CRPEE da Secretaria de Saúde de Vitória da Conquista apenas uma vez, até 
o dia 20 de cada mês respeitando a oferta contratada, na assinatura do 
contrato. As situações de afastamento (férias, licença saúde, exonerações, 
congressos, entre outras) e alterações de agenda devem ser comunicadas 
com antecedência mínima 30 (trinta) dias para que esta efetue os ajustes 
necessários. Caso o prestador não envie a agenda em tempo hábil será 
enviada advertência, e caso persista o fato gerador da punição, será realizada 
a suspensão temporária do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos 
Órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus 
profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso. 
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7.2 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos 
termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA OITAVA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste instrumento por 
determinação legal e das previstas em outras cláusulas, obriga-se a: 

a) Disponibilizar por meio de acordo entre entes públicos com o MS/FNS e Tesouro 
Municipal os recursos mensais necessários ao pagamento dos serviços prestados 
pela CONTRATADA; 

b) Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ajustados; 

c) Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de 
saúde; 

d) Analisar os relatórios elaborados pela CONTRATADA, comparando-se com os 
resultados alcançados e os recursos financeiros repassados; 

e) Publicar o resumo do contrato e dos aditamentos que houver em Diário Oficial. 

f) Elaborar Termos Aditivos nos casos de supressão nas quantidades de atividade 
assistencial pactuadas, ou quando não houver cumprimento das metas. 
Caso haja real necessidade da realização de mutirões de procedimentos relativos à 
procedimentos clínicos em tratamento em Nefrologia, seja para os moradores de 
Vitória da Conquista, ou para os Municípios de sua referência, o Gestor de Vitória 
da Conquista solicitará a participação dos prestadores habilitados para que 
participem, aumentando seu teto físico e financeiro, de acordo com sua capacidade 
instalada; 

h) A organização dos referidos mutirões, ficará a cargo da Diretoria de Regulação, 
Controle, Avaliação e Auditoria, a definição do teto financeiro a ser disponibilizado e 
quantidade de procedimentos a ser ofertados em cada mutirão; 

g) 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O CONTRATANTE e os gestores do SUS fiscalizarão, por intermédio dos técnicos, 
especialmente designados para este fim, o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato; a qualidade dos serviços prestados; a obediência à 
legislação e demais normas pertinentes; o faturamento apresentado, bem como 
qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou apuração de 
responsabilidades e/ou irregularidade. 

92 A fiscalização compreenderá, também, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros elementos úteis ao controle, regulação, avaliação e auditoria 

9.3 A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE e aos órgãos competentes do SUS o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, de forma ampla e 
irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos 
designados para fiscalizar a execução do objeto deste Contrato. 

9.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte do CONTRATANTE e/ou 
dos órgãos competentes do SUS não eximirá a CONTRATADA, da total 
responsabilidade pela execução dos serviços objeto do presente contrato. 
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9.5 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste Contrato ou a revisão 
das condições ora estipuladas. 

9.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
dos servidores Cintia Alves Costa, matricula n° 24255-9 e Josemeire Ndbrega 
Almeida, matrícula n° 24198-3, especialmente designados, ou quem a estes 
substituir. 

9.7 Periodicamente vistoriar as instalações da CONTRATADA, para verificar se persistem 
as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE 

10.1 O presente contrato terá a sua execução acompanhada pela Diretoria de Regulação, 
Controle e Avaliação do SUS - DRAC. 

10.2 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer à DRAC todos os documentos e 
informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 

10.3 O acompanhamento do contrato pela DRAC não impede o Sistema Municipal de 
Auditoria Avaliação e Controle — SIMAAC de acompanhar, fiscalizar, avaliar o 
contrato em teia; 

10.4 A fiscalização pelo SIMAAC não impede nem substitui as atividades próprias de 
avaliação de outras instâncias do Sistema Nacional de Auditoria (Federal e 
Estadual). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

11.1 O CONTRATANTE pagará, mensalmente, à CONTRATADA, pelos serviços 
efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme Tabela 
Unificada do SUS em vigor, editada pelo Ministério da Saúde. 

11.1.1 Resguardado o preço da Tabela Unificada de remuneração de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, o CONTRATANTE 
poderá, à sua conveniência e disponibilidade financeira, mediante aprovação 
do Conselho Municipal de Saúde, alterar o valor dos procedimentos pagos, 
através de índices em percentual de incentivos e valorização dos 
procedimentos. 

11.1.2 O valor do presente contrato é estimado em R$ 493.588,93 (quatrocentos e 
noventa e três mil, quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e três 
centavos) mensais, tomando-se por base a média mensal dos 
procedimentos dimensionados nos termos das Manilhas de Programação de 
Compra (ANEXO I), integrantes deste, cujo valor total, para 24 (vinte e 
quatro) meses, estima-se em R$ 11.846.134,32 (onze milhões, oitocentos e 
quarenta e seis mil, cento e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos). 

11.1.3 Os valores estimados no subitem 11.1.2, não implicam em nenhuma 
previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que somente fará jus aos 
valores correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo 
CONTRATANTE e efetivamente prestados pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REAJUSTE DO PREÇO 

12.1 Os valores estipulados serão revistos na mesma proporção, índices e épocas dos 
reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, garantindo o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

12.2 A revisão da Tabela Unificada do SUS independerá de Termo Aditivo, sendo 
necessário anotar no processo a origem e autorização da revisão dos valores, com a 
data da publicação do Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados ao Sistema 
Único de Saúde, será efetuado pelo CONTRATANTE, mensalmente, por intermédio 
do Fundo Municipal de Saúde, com os recursos repassados mensalmente pelo 
Ministério da Saúde e Tesouro Municipal. 

13.2 Mensalmente o prestador de serviço apresentará por meio físico à Gerência de 
Contas Médicas a produção e o relatório mensal, e em meio magnético ao setor de 
Processamento de Dados da SMS, a produção mensal realizada que passará por um 
processo de crítica pelo Sistema SIA/SIH — SUS, até o 50 dia útil de cada mês, que 
será conferido com o informado no sistema de informação do Ministério da Saúde. 

13.3 Após o processamento dos dados, a coordenação de Contratos solicitará a nota 
fiscal para efetuação do pagamento devido, dentro do valor contratado. Haverá ainda 
avaliação sobre os dados apresentados, caso seja identificada alguma irregularidade 
na produção apresentada, poderá ocorrer O.R. (Ordem de Recolhimento) e, 
encaminhamento do caso para auditoria. 

13.4 Juntamente com a apresentação da Nota fiscal, o prestador deverá enviar, também, 
os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista previstos no art. 29 da Lei 
Federal 8.666/93, com redação dada pela Lei 12.440/2011, com validade na data de 
suas apresentações, condição indispensável para liberação do pagamento. 

13.5 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de 
procedimentos de forma não combinada entre as partes, os pagamentos mensais 
deverão ser suspensos até que o episódio seja esclarecido pelo SIMAAC. 

13.6 Resguardado o preço da Tabela Unificada do SUS de remuneração de 
procedimento, o Município poderá, à sua conveniência e disponibilidade financeira, 
mediante aprovação do Conselho Municipal de Saúde, alterar o valor dos 
procedimentos pagos, através de índices em percentual de incentivos e valorização 
dos procedimentos. 

13.7 Após o término da conferência, ou seja, após a disponibilidade dos dados oficiais de 
produção no DATASUS é que se iniciará o prazo de 30 dias para pagamento da 
referida nota fiscal; 

13.8 O pagamento à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados será efetuado 
pelo MUNICiP10, Mensalmente, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde e será 
realizado mediante depósito em conta bancária. 

13.9 Para efeito de pagamento, este só será efetuado aos procedimentos ambulatoriais 
que foram autorizados ou regulados previamente pela Secretaria Mu icipal de 
Saúde. 
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13.10 Para fins de prova da data de apresentação das contas será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do MUNICÍPIO, com 
aposição do respectivo carimbo funcional; 

13.11 As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão imediatamente 
devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, que deverão ocorrer no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original, 
devidamente inutilizado por meio de carimbo; 

13.12 As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de análise pelos órgãos do 
Sistema Municipal de Auditoria do MUNICÍPIO, ficando à disposição da 
CONTRATADA, que terá um prazo máximo de 30 dias, a contar do pagamento 
efetuado, para apresentar recurso, que também será julgado no prazo máximo de 10 
dias; 

13.13 Fica o MUNICÍPIO autorizado a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, 
referente aos procedimentos não realizados, indevidos ou impróprios; 

13.14 O MUNICÍPIO, após revisão dos documentos, os encaminhará ao Ministério da 
Saúde. 

13.15 Os pagamentos poderão ser sustados pelo CONTRATANTE, garantindo o direito a 
ampla defesa, nos seguintes casos: 

13.15.1 Não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato; 

13.15_2 Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, por conta do estabelecido no contrato; 

13.15.3 Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 

13.16 Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de 
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção. 

13.17 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas 
pela CONTRATADA 

13.17.1 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas; 

13.17.2 O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, 
sempre que a nota fiscal for eletrônica; 

13.17.3 O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos 
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da 
Conquista, cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, mas que 
executarem o serviço neste Município, conforme arts 32, 33 e 34 do 
Decreto Municipal n.° 15.454, de 18 de outubro de 2013. 

13.18 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

13.19 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o - 
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

13.20 Antes do pagamento, a CONTRATANTE realizará consulta on-line ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAD ou outro sistema semelhante e, 
se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da CONTRATADA, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento. 

13.21 Eventual situação de irregularidade fiscal da CONTRATADA não impede o 
pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, 
entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e 
rescisão contratual. 

13.22 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

13.23 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

13.24 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato_ 

13.25 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser acrescido de 
encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 1 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 /100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA — DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento das despesas previstas 
neste contrato ficam vinculados à transferência de recursos do Ministério da Saúde; 

14.1.1 O não cumprimento pelo Ministério da Saúde do repasse dos recursos 
correspondentes aos valores constantes do contrato em tempo hábil 
(vencimento) não transfere para o CONTRATANTE a obrigação de fazer a 
antecipação da receita proveniente do faturamento aprovado do componente 
FAEC — Fundo de Ações Estratégicas e Compensação de execução, o qual 
é de responsabilidade do Ministério da Saúde para todos os efeitos legais_ 
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14.1.2 O mesmo se aplica a recursos que compõe os blocos de financiamento e 
custeio, que dependa de aprovação e verificação da produção junto ao 
Ministério da Saúde. 

14.2 Os recursos de custeio das atividades ambuiatoriais consignados no Fundo de 
Saúde da Secretaria Municipal de Vitória da Conquista são provenientes de 
transferências federais, estaduais mensais, conforme vaiores fixados peia Comissão 
Intergestores Bipartite do Estado da Bahia e aprovados pela Comissão Intergestores 
Tripartite e contrapartida Municipal. 

14.3 As realizações das despesas dos serviços executados por força deste contrato, nos 
termos e limites aqui firmados, correrão à conta de dotação orçamentária consignada 
no Fundo Municipal de Saúde, a partir da dotação orçamentária do Ministério da 
Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, e Tesouro Municipal no valor e rubrica fixado 
no Diário Oficial da União para o Município de Vitória da Conquista - BA. 

14.4 Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das 
atividades consignadas no objeto do presente terão a seguinte classificação 
orçamentária: ATIVIDADE: 2.043; ELEMENTO: 33.90.39.00; SUBELEMENTO: 
99024; FONTE DE RECURSO: 14. 

14.4.1 Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão ã conta das 
dotações orçamentárias próprias, constantes dos Orçamentos Anuais que 
forem aprovados, independentemente da celebração de termos aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO 

15.1 A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante 
procedimentos de supervisão indireta ou local, sem prejuízo da observância do 
cumprimento das cláusulas e condições nele estabelecidas. 

15.2 Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá, em casos 
específicos, ser realizada auditoria especializada. 

15.3 Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, 
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato. 

15.4 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a revisão 
das condições ora estipuladas. 

15.5 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços, ora conveniados, 
não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o 
CONTRATANTE ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do contrato. 

15.6 A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE e ao Conselho Municipal de Saúde, 
o acompanhamento e a fiscalização permanentes dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim, e assegurará o livre acesso aos prontuários médicos e 
outros documentos que dizem respeito à atenção do usuário do SUS/CONQUISTA. 

15.7 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa e o 
contraditório, nos termos das normas gerais da lei federal de licitações e contratos 
administrativos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS PENALIDADES E DOS 
RECURSOSADMINISTRAT1VOS 

16.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal n°. 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

16.2 A inobservância, pela CONTRATADA, de qualquer cláusula ou obrigação constante 
deste contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 
autorizará o MUNICÍPIO, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as 
sanções previstas nos artigos 86, 87, 88 da Lei Federal n° 8.666/93 e modificações 
feitas na lei N° 8.883/94, combinado com o disposto no Decreto Municipal n° 9.820 
de 07 de abril de 2000. 

16.2.1 Advertência escrita; 

16.2.2 Multa de 2% até 5% do valor mensal do contrato; 

16.2.3 Multa dia de até 1/30 (um Cinta avos) do valor mensal do contrato; 

16.2.4 Suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários às intemações, 
consultas ou procedimentos; 

16.2.5 Suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal; 

16.2.6 Rescisão do contrato; 

16.2.7 Declaração de inidoneidade; 
16.3 A advertência, quando ocorrer irregularidades de pequena monta, que não tenham 

causado dano material ou moral à MUNICÍPIO; 

16.4 A suspensão, por doze meses, do direito de celebrar contrato com o Município de 
Vitória da Conquista, nos casos de desvio no emprego dos recursos repassados, 
sem prejuízo da multa, quando cabível; 

16.5 Declaração de inidoneidade para celebrar contrato com o município de Vitória da 
Conquista e demais entidades públicas, nos casos de comprovada conduta praticada 
pelo (a) Contratado (a) e que venha a ser tipificada como crime, sem prejuízo da 
aplicação da multa, quando for à hipótese. 

16.6 As multas previstas nesta dáusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o Contratado de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas; 

16.7 A Imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do 
fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas 
em que ele ocorreu, através de auditagem assistencial ou inspeção, e dela será 
notificada a CONTRATADA. 

16.8 As sanções previstas nos subitens 16.2.1 e 16.2.3 desta Cláusula só poderão ser 
aplicadas alternativamente. 

16.9 O valor da multa ou multa dia será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO à CONTRATADA. 

16.10 Na aplicação das penalidades previstas nos sub-itens 16.2.1 a 16.2.7, a 
CONTRATADA poderá interpor recurso administrativo, com efeito suspensivo, 
dirigido à autoridade competente e nos prazos determinados pelo Regulamento do 
Sistema Municipal de Auditoria/SUS-CONQUISTA, Decreto Municipal n° 9.820, de 07 
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de abril de 2000. 
16.11 A suspensão temporária dos atendimentos será determinada até que a 

CONTRATADA corrija a omissão ou a irregularidade específica, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias. 

16.12 A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independente da ordem das sanções 
previstas nesta Cláusula. A reincidência da CONTRATADA em quaisquer 
irregularidades tornará o contrato administrativo passível de rescisão. 

16.13 A imposição de quaisquer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não ilidira o 
direito de o MUNICÍPIO exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e 
danos, que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, 
seus usuários, e terceiros, independentemente da responsabilidade criminal e/ou 
ética do autor do fato. 

16.14 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 8.666, de 1993, a 
CONTRATADA que, no decorrer da vigência do contrato: 

16.14.1 lnexecutar total ou parcialmente o contrato; 

16.14.2 Apresentar documentação falsa; 

16.14.3 Comportar-se de modo inideineo; 

16.14.4 Cometer fraude fiscal; 

16.14.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrata 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente pelo MUNICÍPIO quando 
ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

17.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 
definidos pelo MUNICÍPIO; 

17.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 
avaliação e auditoria pelos Órgãos competentes do MUNICiPIO ou do Ministério da 
Saúde; 

17.3 Pela não entrega dos relatórios mensais e anuais; 

17.4 Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em 
saúde. 

17.5 O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se sobre a rescisão deste 
contrato, devendo avaliar os prejuízos que esse fato poderá acarretar para a 
população. 

17.6 Além de outras previstas no Contrato. 

17.7 Na hipótese de constatação de negação de atendimento, mau atendimento ou 
atendimento insuficiente aos usuários do SUS, o presente contrato será 
rescindido de pleno direito por ato da Administração, com o consequente 
descredenciamento e imposição de demais penalidades_ 

17.8 Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das 
multas cominadas na cláusula dezesseis. 
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17.9 Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, a critério do MUNICÍPIO, será observado o prazo 
de até 90 (noventa) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA 
negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível será aplicada 
em dobro. 

17.10 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei 
Federal n.° 8.666, de 1993: 

17.10.1 O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

17.10.2 A lentidão do seu cumprimento, levando ao MUNICÍPIO a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

17.10.3 O atraso injustificado no inicio do serviço; 

17.10.4 A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao 
MUNICÍPIO; 

17.10.5 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 

17.10.6 O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

17.10.7 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
§ 10 do art. 67 da Lei n.° 8.666, de 1993; 

17.10.8 A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
17.10.9 A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
17.10.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 
17.10.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada ao MUNICÍPIO e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato; 

17.10.12 A supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no §1° do 
art. 65 da Lei Federal n.° 8.666, de 1993; 

17.10.13 A suspensão de sua execução, por ordem escrita do MUNICÍPIO, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras 
previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 
normalizada a situação; 

17.10.14 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 
MUNICÍPIO, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o 
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direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 
que seja normalizada a situação; 

17.10.15 A não liberação, por parte do MUNICÍPIO, do objeto para execução do 
serviço, nos prazos contratuais; 

17.10.16 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato: 

17.10.17 O desc.umprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.° 
8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

17.11 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.12 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

17.12.1 Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos 
enumerados nos itens 17.10.1 a 17.10.11, 17.10.16 e 17.10.17 desta 
cláusula; 

17.12.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde 
que haja conveniência para ao MUNICÍPIO; 

17.12.3 Judicial, nos termos da legislação. 

17.12.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17.12.5 A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n.° 8.666/93. 

17.13 No caso de rescisão unilateral (administrativa) são assegurados ao MUNICÍPIO os 
direitos previsto na Lei Federal n°. 8.666/93, arts. 77, 78, 79 e 80, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis ao CONTRATADO: 

17.14 Reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
MUNICÍPIO pela CONTRATADA. 

17.15 Além de outras sanções que por ventura estejam prevista em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA 01"n/A - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

18.1 A vigência inicial do presente contrato será de 02 (dois) anos, iniciando-se em 12 de 
dezembro de 2017 e terminando em 30 de novembro de 2019, prorrogável por 
períodos sucessivos, caso haja interesse da Administração e, enquanto o prestador 
cadastrado mantiver os mesmos requisitos exigidos para a classificação, previstos no 
Edital de Credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DA PUBLICAÇÃO 

19.1 O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial de Vitória da 
Conquista — BA, e afixado em mural próprio no prédio da Prefeitura Municipal e da 
Secretaria municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

Li 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS CASOS OMISSOS 

20.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.° 
8.666, de 1993, na Lei Federal n.° 10.520, de 2002, na Lei Federai n.° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, subsidiariamente, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, estaduais e municipais, que 
Integram este Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21.1 As partes elegem o foro de Vitória da Conquista - BA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de 
Saúde. 

21.2 E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições 
ora fixadas, firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor, para um 
só efeito legal, perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Assinatura: 

73,rPelo Município de Vitória da Con ista: 

Vitória da Conquista - BA, 12 de dezembro de 2017. 

Pela CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Herzem Gus ão Perei 
Prefeito 

e Almeida Costa 
'cipal de Saúde Interina 

na a' 
tor Geral 

NE RWki gEjliNRCI)S MÉDICOS E DE 
HEMODIÁLISE LTDA 

1. 2. 

CPF: CPF: 

RG: RG: 
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ANEXO I 

Planilha de Programação de Compra de Serviços 

Código Procedimento 

03.05.01.009-3 HEMODIÁLISE (MÁXIMO 1 SESSÃO POR SEMANA - 
EX CEPCIONALIDADE) 

03.05.01.010-7 HEMODIÁLISE (MÁXIMO 3 SESSÕES POR SEMANA) 

03.05.01.011-5 
HEMODIÁLISE EM PACIENTE COM SOROLOGIA POSITIVA PARA HIV 
E/OU HEPATITE B E/OU HEPATITE C (MÁXIMO 3 SESSÕES POR 
SEMANA) 

03.05.01.012-3 
HEMODIÁLISE EM PACIENTE COM SOROLOGIA POSITIVA PARA HIV 
E/OU HEPATITE B E/OU HEPATITE C (EXCEPCIONALIDADE - 
MÁXIMO 1 SESSÃO / SEMANA) 

03.05.01.013-1 HEMODIALISE PI PACIENTES RENAIS AGUDOS / CROMOS 
AGUDIZADOS S/ TRATATAMENTO DIALITICO INICIADO 

04.18.01.001-3 
CONFECCAO DE FISTULA ARTE/R/O-VENOSA C/ ENXERTIA DE 
POLITETRAFLUORETILENO (PTFE) 

04.18.01.003-0 CONFECCAO DE FISTULA ARTERIO-VENOSA P/ HEMODIALISE 

04.18.01.004-8 
IMPLANTE DE CATETER DE LONGA PERMANÊNCIA P/ 
HEMODIALISE 

04.18.01.0064 IMPLANTE DE CATETER DUPLO LUMEN P/HEMODIALISE 

04.18.02.001-9 INTERVENCAO EM FISTULA ARTERIO-VENOSA 

03.01.01.004-8 
CONSULTA OUTRO PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR - 
NUTRICIONISTA 

03.01.01.004-8 
CONSULTA OUTROS PROFISSIOANAIS DE NIVEL SUPERIOR - 
PS ICOLOGO 

03.01.01.004-8 
CONSULTA OUTROS PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR - 
ENFERMEIRO 

03.01.01.007-2 
CONSULTA MEDI CA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
NEFROLOGISTA 
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